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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 
 PROJETO  DE  LEI 024/16 

 

Reajusta o valor do Vale Alimentação instituído pela Lei nº 

2304, de 23 de novembro de 1999. 

 

 

         

 Art. 1º - O Vale Alimentação, concedido aos funcionários e 

servidores municipais, a título de “Prêmio Assiduidade”, instituído pela Lei nº 

2.304, de 23/11/1999, passa a ser, a partir de 1º de abril de 2016, no valor de 

R$. 600,00 (seiscentos reais) mensais. 

 

 Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão à 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2016. 

 

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa 

Quatro, 31 de março de 2.016. 
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